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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. 0033065-23.2011.815.2001
ORIGEM: 14ª Vara cível da Comarca da Capital
RELATORA: Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
EMBARGANTE: Banco Safra S/A
ADVOGADO: Celso Marcon
EMBARGADO: André Gustavo Pontes de Oliveira 
ADVOGADO: Victor Figueiredo Gondim

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO PREMATURO, POIS
INTERPOSTO  ANTES  DA  PUBLICAÇÃO  DO  ACÓRDÃO
HOSTILIZADO.  AUSÊNCIA DE POSTERIOR RATIFICAÇÃO.  NÃO
CONHECIMENTO DOS ACLARATÓRIOS.  EXTEMPORANEIDADE.
ART. 557 DO CPC. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. 

1. É extemporâneo o recurso interposto antes da publicação do
acórdão de que se recorre, sem que haja a devida ratificação
do ato no prazo recursal. (STF - ARE 777814 AgR-AgR-AgR-AgR,
Relator  Min.  RICARDO LEWANDOWSKI,  Segunda Turma,  DJe
22-05-2014).

2. Recurso não conhecido.

Vistos etc.

BANCO  SAFRA  S/A  opôs embargos de declaração contra
acordão desta  Segunda Câmara Cível,  às  fls.  120/123v,  que rejeitou a
preliminar de falta de interesse de agir e, no mérito, negou provimento à
sua apelação e deu provimento ao recurso adesivo manejado por ANDRÉ
GUSTAVO  PONTES  DE  OLIVEIRA,  nos  autos  da  ação  exibitória  de
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documentos, originária da 14ª Vara Cível da Capital. 

O decisum embargado contém a seguinte ementa:

PRELIMINAR. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. INOCORRÊNCIA.
DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS.
REJEIÇÃO.

- O interesse processual se consubstancia na necessidade de a parte
vir a juízo e na utilidade que o provimento jurisdicional poder-lhe-á
proporcionar. Ademais, a Constituição Federal garante o livre acesso
ao Judiciário, sem impor a exaustão da instância administrativa como
condição para a formulação de pleito judicial.

APELAÇÃO  CÍVEL.  EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS.  RECURSO  QUE
BUSCA APENAS MINORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. JULGAMENTO
EM  CONJUNTO  COM  O  RECURSO  ADESIVO.  MESMA
FUNDAMENTAÇÃO. DESPROVIMENTO.

- Considerando que o apelante se limitou a questionar a verba fixada
a  título  de  honorários  advocatícios,  pedindo  sua  minoração,  é
recomendável  a análise conjunta do apelo com o recurso adesivo,
este último rogando a majoração da verba honorária, utilizando-se a
mesma fundamentação para os pedidos das partes.

RECURSO  ADESIVO.  EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS.
REQUERIMENTO  DO  EXTRATO  FINANCEIRO.  ART.  844  DO  CPC.
DOCUMENTO  COMUM.  PRECEDENTES.  CABIMENTO.  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.  MANUTENÇÃO.  VERBAS  SUCUMBENCIAIS.
REQUERIMENTO DE REVERSÃO À PARTE ADVERSA. DEFERIMENTO.
AUTOR  QUE  DECAIU  EM  PARTE  MÍNIMA  DO  PEDIDO.  ART.  21,
PARÁGRAFO  ÚNICO,  DO  CPC.  INEXISTÊNCIA  DE  SUBUMBÊNCIA
RECÍPROCA. PEDIDO DE INDEFERIMENTO DA JUSTIÇA GRATUITA.
DESCONSIDERAÇÃO. PLEITO REALIZADO NAS CONTRARRAZÕES AO
RECURSO  ADESIVO.  NECESSIDADE  DE  SER  FEITO  EM  AUTOS
APARTADOS. ART. 4º, § 2º, DA LEI 1.060/50. PROVIMENTO.

- Figurando o extrato financeiro como documento comum entre as
partes, deve ser apresentado quando exigido, nos termos do art. 844,
inciso II, do CPC.

-  Considerando  que  a  causa  não  é  de  difícil  elucidação,  e  que
tramitou na mesma Comarca onde o patrono do autor tem escritório,
deve  ser  mantido  o  valor  dos  honorários  advocatícios  fixado  na
sentença,  sendo  improcedentes  os  pleitos  de  sua  minoração  ou
majoração.

- Como o autor decaiu em parte mínima do pedido, é insubsistente a
condenação em sucumbência recíproca, sendo condigna a reversão
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das verbas sucumbenciais, in totum, para a parte adversa.

- Segundo o art. 4º, § 2º, da Lei 1.060/50, é necessário que o pedido
de indeferimento da justiça gratuita seja feito em autos apartados, e
não  nas  contrarrazões  ao  recurso  adesivo,  como  feito  pelo
apelante/recorrido.

O embargante interpôs o presente recurso alegando que existe
omissão e com a finalidade de prequestionamento da matéria. 

 
É o breve relato.

DECIDO.

O acórdão embargado foi considerado publicado no dia 04 de
junho de 2014 (certidão de fls. 124), enquanto os aclaratórios foram
interpostos no dia  20 de maio de 2014 (fls. 125), antes, portanto, da
publicação, sem posterior ratificação, sendo considerados, dessa forma,
prematuros.

Segundo a jurisprudência  do  Supremo Tribunal  Federal,  não
podem ser conhecidos recursos interpostos em data anterior à publicação
da decisão recorrida, na hipótese em que a parte não apresenta posterior
ratificação, consoante atestam os seguintes precedentes:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO.  PROCESSUAL  CIVIL.  MULTA
PREVISTA  NO  ART.  557,  §  2º,  DO  CPC.  AUSÊNCIA  DE
RECOLHIMENTO.  INTERPOSIÇÃO  PREMATURA  DO  AGRAVO
REGIMENTAL.  AUSÊNCIA  DE  RATIFICAÇÃO.  RECURSO
EXTEMPORÂNEO.  AGRAVO  REGIMENTAL  CONTRA  ACÓRDÃO.  NÃO
CABIMENTO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NÃO  CONHECIDO.  BAIXA
IMEDIATA DOS AUTOS. I - O prévio depósito da multa aplicada, com
base  no  art.  557,  §  2º,  do  Código  de  Processo  Civil,  configura
pressuposto objetivo de recorribilidade, sendo certo que a ausência
de  recolhimento  inviabiliza  o  recurso.  II  -  É  extemporâneo  o
recurso interposto antes da publicação do acórdão de que se
recorre, sem que haja a devida ratificação do ato no prazo
recursal.  […] V - Agravo regimental não conhecido. (ARE 777814
AgR-AgR-AgR-AgR, Relator Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda
Turma, DJe 22-05-2014).

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA.
DESNECESSIDADE  DE  PREPARO.  BENEFICIÁRIO  DA  JUSTIÇA
GRATUITA. EMBARGOS PREMATUROS. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO.
AGRAVO  REGIMENTAL  IMPROVIDO.  […]  II  -  A  jurisprudência
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desta Corte firmou-se no sentido de que é extemporâneo o
recurso interposto antes da publicação do acórdão recorrido,
sem  que  haja  a  devida  ratificação  do  ato.  III  –  Agravo
regimental improvido. (RE 346566 AgR-AgR-EDv-AgR, Relator:  Min.
RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, DJe-241 13-12-2010)

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA.  OPOSIÇÃO
ANTERIOR À PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA
DE RATIFICAÇÃO. EMBARGOS PREMATUROS. AGRAVO REGIMENTAL
IMPROVIDO. I – A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal
firmou-se no sentido de que a simples notícia do julgamento
não fixa o termo inicial da contagem do prazo recursal, de
forma  que  o  recurso  interposto  antes  da  publicação  do
acórdão  recorrido  é  prematuro,  a  menos  que  seja
posteriormente ratificado. II – Agravo regimental improvido. (RE
449.671  AgR-EDv-AgR⁄CE,  Rel:  Ministro  RICARDO LEWANDOWSKI,
PLENO, DJe de 16⁄12⁄2010).

No mesmo sentido, precedente do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
RECURSO  ESPECIAL.  INTERPOSIÇÃO  ANTES  DA  PUBLICAÇÃO  DO
ACÓRDÃO  QUE  APRECIOU  A  APELAÇÃO,  SEM  POSTERIOR
RATIFICAÇÃO.  EXTEMPORANEIDADE.  AGRAVO  REGIMENTAL
IMPROVIDO. I.  A jurisprudência  do Superior  Tribunal  de Justiça  é
pacífica no  sentido  de  que  é  extemporâneo  o  Recurso  Especial,
quando interposto antes da publicação do acórdão da apelação, ainda
que  não  interpostos  Embargos  Declaratórios  contra  o  aludido
acórdão. Precedentes do STJ: REsp 1.103.074/SP, Rel. Ministro FELIX
FISCHER,  QUINTA  TURMA,  DJe  de  15/06/2009;  EDcl  na  SEC
3.660/GB, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, CORTE ESPECIAL,
DJe de 08/03/2010; EDcl no AgRg no Ag 1.306.564/RJ, Rel. Ministro
GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJe de 04/04/2011. II. No mesmo
sentido, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consigna que
"a simples notícia do julgamento não fixa o termo inicial da contagem
do  prazo  recursal,  de  forma  que  o  recurso  interposto  antes  da
publicação  do  acórdão  recorrido  é  prematuro,  a  menos  que  seja
posteriormente  ratificado"  (STF,  RE  449.671  AgR-EDv-AgR/CE,  Rel.
Ministro  RICARDO  LEWANDOWSKI,  TRIBUNAL  PLENO,  DJe  de
16/12/2010).  III.  Agravo  Regimental  improvido.  (AgRg  no  AREsp
126.937/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 03/03/2015, DJe 10/03/2015).

E deste Tribunal:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO
MONOCRÁTICA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE
RATIFICAÇÃO DE RECURSO APELATÓRIO APÓS SENTENÇA EM
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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  NÃO  RECEBIMENTO  PELO
MAGISTRADO.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  NEGATIVA  DE
SEGUIMENTO. ENTENDIMENTO SUMULADO. DESPROVIMENTO. - O
fato  de  o  recurso  ter  sido  protocolado  antes  do  julgamento  dos
embargos  desafia  posterior  ratificação,  sendo  extemporânea  a
apelação  se  não  requerida  a  circunstância.  -  No  presente  caso
contado, deve ser considerado intempestivo o recurso de Apelação
interposto antes da publicação da decisão que julgou os Embargos de
Declaração, sem que tenha havido a sua ratificação pelo apelante, a
teor  do  que  dispõe  a  Súmula  STJ/418.  (REsp  1396978/RJ,  Rel.
Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 10/12/2013,
DJe 19/12/2013).  (TJPB -  Processo nº 2012657-58.2014.815.0000,
2ª Câmara Especializada Cível, Relator: Des. ABRAHAM LINCOLN DA
C. RAMOS, julgado em 24-02-2015).

 
Destarte,  é extemporâneo o recurso ora em comento, sendo

impossível não atrair a incidência do art. 557 do Código de Processo Civil,
razão pela qual nego seguimento aos embargos declaratórios.

Por  fim,  cabe  advertir  que  estando  a  presente  decisão
fundamentada em entendimento  pacífico  do  STF e do STJ, a eventual
oposição de embargos de declaração ou agravo interno poderá ensejar
aplicação de multa processual.

Intimações necessárias. 

Cumpra-se. 

João Pessoa/PB, 18 de março de 2015.

Desª MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA
                          Relatora 
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